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¥ II - Fiscal; servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do

contrato.

Art. 3°. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá

vigência até o vencimento do contrato e de sua garanüa, quando

houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO. GESTÃO

maio de 2024.

r
EXTRATO DE CONTRATO a

à

EXTRATO DO CONTRATO N.® 082/2024.

1.1. ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 082/2024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ

SOB O N° 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

61.198.164/0001-60. Base legal: Lei n® 10.520/2002 esubsidiariamente

a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n* 079/2023. Objeto: Contratação

de empresa especializada para prestação de serviço de Seguro Total

automotivo para ambulâncias pertencentes à frota do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU (192). PRAZO: 12 (doze)

ses. Valor Total: RS 15.596,37 (quinze mil e quinhentos e noventa

e seis reais e trinta e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.39.00 - Pessoa Jurídica Tuntum -

Maranhão. 14 de maio de 2024. RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

iS, 14 de

i rt».

D

LOStTARHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPnSlaj

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

rr
PORTARIA

À

PORTARIA n® 86,14 de maio de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA. no USO das

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

^ESOLVE:

"«■K. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar,

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das

cláusulas estabelecida no Contrato n® 082/2024, celebrado entre o

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ n® 61.198.164/0001-60,

cujo objeto é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TOTAL DE SEGURO

AUTOMOTIVO PARA AMBULÂNCIAS PERTENCENTES À FROTA

DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU

11921 DO município DE TUNTUM-MA.

FUNÇÃO NOME MATRICULA

CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO 3837Fiscal

34500KAIRO BRUNO ANDRADE DE SOUSA

NASCIMENTO
Suplente

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor; é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não

exercer a função de ordenador de despesas;
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